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ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O PROCESSO DE REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL – 2007

(texto modificado após o Encontro CEAS, CAS/DF e 

Gestores Estaduais de Assistência Social – 16/07/07)

1. INTRODUÇÃO

A VI Conferência Nacional de Assistência Social, convocada pelo Conselho Nacional de Assistência Social para se realizar no período de 14 a 17 de dezembro de 2007, em Brasília, no Centro de Convenções Ulisses Guimarães, deverá representar um momento culminante de discussões sobre diversas questões relacionadas à assistência social no país, composto por um grande movimento que contará com a realização das Conferências Municipais, Estaduais e do Distrito Federal de Assistência Social.

A etapa municipal tem previsão de conclusão até o final do mês de julho de 2007 e a etapa estadual e do DF deverá acontecer até o mês de outubro deste mesmo ano. 

O tema das Conferências, nas três esferas de governo – Municipal, Estadual, do DF e Federal, é: “Compromissos e Responsabilidades para Assegurar Proteção Social pelo Sistema Único da Assistência Social (SUAS)”. Está implícita nesta proposta que se realize uma discussão sobre a efetivação do Plano Decenal deliberado na Conferência Nacional de 2005, que se encontra em processo de construção a partir das metas quantitativas e qualitativas aprovadas.

Com o objetivo de contribuir para a consolidação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e, de fato, efetivar o que as Conferências de Assistência Social em 2005 propuseram como subsídios para os planos decenais nas três esferas de governo, a abordagem considerada pelo CNAS, como aquela mais apropriada para favorecer esse processo, foi a de não gerar outro grande rol de propostas, e sim, partir de sua análise para avaliar os avanços, desafios e prioridades, depois de transcorridos dois anos desde sua indicação como propostas que deveriam demandar a atenção das várias instâncias que compõem o sistema descentralizado e participativo da assistência social.

Nesse contexto, as Conferências Estaduais e do Distrito Federal se revestem de fundamental importância, pois traduzem o que, no âmbito das Unidades da Federação, está sendo desenvolvido no campo da Política de Assistência Social, permitindo a avaliação de avanços, desafios e prioridades a serem enfrentadas por esta esfera de governo em particular, como também pelo conjunto das esferas de governo – Municipal, Estadual, do DF e Federal. 

2. CONFERÊNCIAS ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL

Cada Conferência Estadual e do DF deverá avaliar a implementação do SUAS no seu território, a partir das metas aprovadas na Conferência Estadual e do DF de Assistência Social realizada em 2005, com o objetivo de avançar na discussão dos compromissos para os próximos 8 (oito)  anos. 

Vale ressaltar que essa avaliação não deve se restringir à sistematização do que as conferências municipais discutiram e produziram em termos de propostas, mas transcendê-las, no sentido de que devem discutir o cumprimento, pela esfera estadual, do seu papel estratégico na Política de Assistência Social.

Esse papel está indicado nos diversos instrumentos legais que regulam essa Política no país: Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social - PNAS, Norma Operacional Básica do SUAS – NOB-SUAS, Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH. 

Portanto, as Conferências Estaduais e do DF deverão se voltar para a avaliação da implementação do SUAS nos Estados e deliberar quanto às ações necessárias para cumprir as metas e garantir os direitos socioassistenciais, tendo em vista a concretização da Política Estadual de Assistência Social.

3. SUGESTÕES PARA OS DEBATES
O debate no âmbito das Conferências Estaduais e do DF deve se dar a partir de dois aspectos principais:

· O primeiro, pela avaliação dos dois anos desde a definição das metas que compõem o processo de construção do Plano Decenal de Assistência Social aprovado na Conferência Estadual e do DF de 2005, buscando identificar onde ocorreram avanços e os principais problemas para consolidar o SUAS;

· O segundo, pelo reconhecimento e identificação das proteções cuja provisão deve ser garantida pelo Estado, para que os direitos socioassistenciais possam se efetivar. 

4. OBJETIVOS DAS CONFERÊNCIAS ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL

São dois os objetivos principais a serem alcançados com esse processo de discussão nas Conferências Estaduais e do DF:

4.1) Primeiro objetivo:
Discutir as metas deliberadas na Conferência Estadual e do DF de Assistência Social em 2005 considerando os eixos de gestão do SUAS,  financiamento, recursos humanos e controle social, e o que foi implementado nestes últimos 2 (dois) anos, com a perspectiva de identificar os avanços e os desafios a serem enfrentados nos próximos 8 (oito) anos, considerando a co-responsabilidade das 3 (três) esferas de governo na consolidação do  SUAS. 

Essa avaliação deverá trazer  subsídios para a revisão do processo de construção, aprimoramento e implementação do Plano Decenal de Assistência Social no âmbito do Estado.

Neste sentido, a sistematização dos resultados das Conferências Municipais de Assistência Social de 2007 , no caso das Conferências Estaduais, deverá:

· Dialogar com as metas aprovadas na Conferência Estadual de 2005, identificando os avanços, dificuldades e desafios quanto aos eixos acima citados – gestão do SUAS, financiamento, gestão de recursos humanos e controle social;

· Trazer subsídios para uma avaliação acerca da implementação e consolidação da Política Estadual de Assistência Social;

· Enfatizar ações que, por extrapolarem a competência de um único município e representarem importante aspecto a ser enfrentado de maneira mais ampla, exigem o protagonismo dos Estados em sua provisão e coordenação, em razão de se configurarem como demandas que carecem de atenção diferenciada devido às especificidades regionais. 

Assim, deve ser enfatizada a questão da atuação dos Estados no enfrentamento das questões cujo aspecto regional se configure um diferencial importante para a Política Nacional de Assistência Social.

Vale ressaltar, para que esse processo seja o mais completo e abrangente possível, que é importante que os Estados orientem os municípios que não realizaram conferência em 2005 para pautarem a discussão da Política de Assistência Social tendo como eixos estruturantes a gestão do SUAS, financiamento, recursos humanos e controle social, definindo metas para os próximos 8 (oito) anos. Desse modo, suas propostas poderão contribuir com a construção do documento que sistematizará os resultados das Conferências Municipais, conforme proposto acima. 

A discussão deste primeiro objetivo é muito importante para a avaliação dos dois primeiros anos de implementação do SUAS, tendo em vista orientar a construção e aprimoramento do Plano Decenal e a efetiva organização, operacionalização e monitoramento do sistema estadual de assistência social. 

Deve ser lembrado, ainda, que o Plano Decenal proposto nas conferências de 2005, já elaborado ou em processo de elaboração, tem por objetivo realizar tanto o detalhamento das metas qualitativas, aprovadas nas Conferências, como seu desdobramento em metas quantitativas, referentes aos serviços e benefícios ofertados, bem como perspectivas de cobertura a serem alcançadas nos próximos 8 (oito) anos. 

São as metas quantitativas e qualitativas, previstas para o Plano Decenal e aprofundadas com o movimento proposto para as conferências deste ano de 2007, que deverão orientar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA). Não há como pensar o Plano Decenal sem a correspondente previsão orçamentária.

	Questões a serem discutidas na Conferência Estadual e do DF:

 

	a) Quais as metas aprovadas na Conferência Estadual e do DF de 2005?

b) O que foi realizado?

c) O que não foi realizado e por quê?

d) Nestes 2 (dois) anos de implementação do SUAS no Estado e no DF, quais foram os avanços, dificuldades e desafios para a gestão do SUAS, o  financiamento, os recursos humanos e o controle social?




	
A conferência Estadual e do Distrito Federal de Assistência Social deverá enfatizar na avaliação:

1. GESTÃO

(Pacto de aprimoramento de Gestão com destaque para:

    - Serviços especializados e a regionalização:

· Quais?

· Onde?

· Quem?

 (Articulação com outras políticas sociais;

 (Articulação entre benefícios e serviços.

2. FINANCIAMENTO:

 (Co-financiamento

3. GESTÃO DO TRABALHO:

  (Recursos Humanos (concurso, PCCs)

  (Educação Permanente 

  (Fundações Estatais, Fundos de Solidariedade, terceirização do trabalho social.

4. CONTROLE SOCIAL:

  (Conselhos;

      - Como estão estruturados?

      - Participação/protagonismos dos usuários.

Esta avaliação é fundamental para a organização do Sistema Estadual e do Distrito Federal de Assistência Social, tendo em vista reafirmar o papel dessa esfera de gestão junto aos municípios e regiões do Estado, bem como a atuação estratégica voltada ao fortalecimento da articulação, necessária à consolidação do SUAS.



4.2) Segundo objetivo:
A Conferência Estadual e do DF deverá favorecer a discussão sobre os direitos socioassistenciais, buscando identificar as situações de ausência de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social no âmbito do Estado e do DF, para que se possa avaliar se os direitos estão sendo assegurados e também as dificuldades para concretização de outros direitos. 

Pretende-se, a partir dos “10 Direitos Socioassistenciais” aprovados na V Conferência Nacional de Assistência Social, estabelecer ações prioritárias para garantia da proteção social básica e especial no âmbito dos Estados, do DF e dos Municípios.

Todo o conjunto de ações da assistência social deve ser considerado no debate sobre os direitos socioassistenciais. Ou seja, além dos serviços, devem ser objeto de discussão, avaliação e deliberação os programas, projetos e benefícios (eventuais e de prestação continuada), assim como os programas de transferência de renda desenvolvidos pelas 3 (três) esferas de governo, enfatizando em que medida essas ações (ou a ausência delas) repercute na garantia dos direitos socioassistenciais.   

Na V Conferência Nacional de Assistência Social, teve início a discussão sobre os direitos socioassistenciais, direitos esses que deveriam ser traduzidos concretamente para a vida das pessoas, isto é, para os usuários da assistência social, tendo sido decidido também que, a partir desses direitos, seriam deliberadas metas que comporiam o Plano Decenal e outros instrumentos de planejamento, a fim de garantir sua efetivação nos próximos 10 (dez) anos. 

O desafio da VI Conferência Nacional de Assistência Social e, por conseguinte, das conferências das demais esferas de governo, é avaliar se estes direitos estão sendo de fato concretizados no país, até para que seja possível propor correção de rumos para os próximos 8 (oito) anos, caso seja julgado necessário. 

Os direitos dos usuários devem ser analisados tendo como referência as seguranças contidas na PNAS/2004:

· Segurança de Acolhida;

· Segurança Social de Renda;

· Segurança do Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social;

· Segurança do Desenvolvimento da Autonomia Individual, Familiar e Social;

· Segurança de Sobrevivência a Riscos Circunstanciais.

Segundo essa diretriz, a Conferência Estadual e do DF deverá refletir sobre:

a) As dificuldades/desafios encontradas para garantir os direitos socioassistenciais estabelecidos pela Política de Assistência Social, identificando as 3 (três) principais. 

A sistematização dessas informações, em documento ou relatório que deverá ser enviado pelo Conselho Estadual e do DF para a Conferência Nacional, se dará com a especificação da ocorrência por porte de municípios e pelas especificidades apresentadas, ou seja, comunidades indígenas, quilombolas, ribeirinhas, de fronteira, áreas metropolitanas, grupos de municípios, etc. 

Também devem ser analisadas e destacadas as dificuldades/desafios que dizem respeito à efetivação da Política Estadual e do DF de Assistência Social.

b) As ações prioritárias ainda não realizadas e necessárias para garantir os direitos socioassistenciais no âmbito dos Municípios, do Estado, do DF e da União.  Nesse aspecto, deverão ser indicadas 2 (duas) ações consideradas prioritárias para implementação por esfera de governo. 

5. RELATÓRIO DAS CONFERÊNCIAS ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL
As deliberações resultantes de todos esses debates e sistematizações deverão constar do Relatório da Conferência Estadual e do DF de Assistência Social que será encaminhado ao Conselho Nacional de Assistência Social.

Este relatório deverá ser organizado em duas partes:

· Primeira Parte: Sistematização dos relatórios municipais, no caso das conferências Estaduais, cujo instrumental a ser utilizado encontra-se em anexo;

· Segunda Parte: Sistematização das discussões e deliberações da Conferência Estadual e do DF relativo aos dois objetivos considerados neste documento, apontando também os indicativos e propostas para a VI Conferência Nacional de Assistência Social. 

Com todo esse processo de reflexões, avaliações, debates e proposições a Conferência Estadual e do DF terá como momento culminante a deliberação de compromissos coletivos quanto às responsabilidades das diversas esferas de governo a fim de assegurar os direitos socioassistenciais à população e às responsabilidades por sua efetivação, objetivando a garantia da Proteção Social de acordo com o que está estabelecido no SUAS.

O grande propósito de todo esse processo é sedimentar o compromisso pela assistência social, aclarando o dever do Estado, a partir de suas responsabilidades com a concretização da proteção social não-contributiva. 

No âmbito dos Estados e do DF, esse compromisso em torno das responsabilidades deverá compor o pacto federativo, a ser firmado pelo conjunto dos Municípios-Estado-Distrito Federal, em uma primeira instância, e que subsidiará o pacto relativo às três esferas de governo na VI Conferência Nacional de Assistência Social. 

Trata-se da ordenação e da união de esforços buscando definir o que deve ser objeto de atenção prioritária por todos os entes federados que têm compromissos com as populações em situação de vulnerabilidade e risco social.

6. PRINCIPAIS CONCEITOS

Nesse debate, como forma de ordenamento dos conceitos, entende-se por gestão, financiamento, controle social e gestão de recursos humanos no SUAS, o que segue:

Gestão: coordenação; planejamento e execução; acompanhamento, monitoramento e avaliação; regulação, assessoria técnica, produção de estudos e pesquisas necessários ao funcionamento e organização do sistema, respeitando-se a descentralização e a autonomia de cada esfera de governo, o comando único da assistência social e a participação social, buscando superar mecanismos meramente burocráticos. 

Quanto à gestão, principalmente no campo da proteção social, deve ainda ser considerada a análise quanto à qualidade das ações desenvolvidas na assistência social, isto é:

· Se estão, de fato, contribuindo para a ocorrência de mudanças na estrutura social existente, ou se estão reproduzindo a pobreza e mantendo práticas assistencialistas; 

· Se estão respeitando a dignidade e os direitos dos usuários da assistência social e seguindo os princípios e diretrizes dessa política pública; 

· Se primam pela transparência e democracia e se buscam consolidar práticas inovadoras e mais ágeis para o atendimento às necessidades apresentadas; 

· Se possuem critérios deliberados pelos conselhos de assistência social e regras claras que regulam a prestação dos serviços, programas, projetos e benefícios dessa área;

· Se as ações estão sendo reordenadas a partir dos níveis de proteção social, conforme previstos na legislação vigente.

Também, devem ser objeto de atenção as ações no campo da vigilância social e da defesa social e institucional, conforme previsto nos regulamentos vigentes, especialmente na PNAS e na NOB-SUAS.

Financiamento: provisão de recursos financeiros para a efetivação das ações da Política de Assistência Social pelas três esferas de governo, representando a real possibilidade de desenvolvimento das ações nessa área, por traduzirem as condições efetivas para sua prestação e implementação. 

Na análise do financiamento deve-se observar: 

· Se o orçamento público está contemplando as prioridades definidas para a assistência social; 

· Se existe compatibilidade entre as previsões constantes no Plano e na Política de Assistência Social com os montantes de recursos estabelecidos no orçamento e demais instrumentos de planejamento público, inclusive o Plano Plurianual; 

· Se existe destinação de recursos próprios da referida esfera de governo para o fundo de assistência social; 

· Se a esfera estadual está participando do co-financiamento da assistência social junto aos municípios; 

· Se o fundo se constitui em unidade orçamentária, como indicado no item 5 na NOB; qual o percentual de destinação de recursos para a função assistência social (FUNÇÃO 08) e para o fundo em relação ao orçamento geral.

Controle Social: participação efetiva da sociedade organizada (por meio de conferências, conselhos, fóruns e afins) na definição, planejamento, implementação, fiscalização e avaliação da política pública de assistência social. 

Nessa perspectiva, deve-se observar:

· Se os conselhos contam com secretarias executivas;

· Se as deliberações desses conselhos estão sendo cumpridas;

· Se a composição da sociedade civil e a paridade têm se efetivado;

· Se a autonomia do conselho está sendo preservada e garantida;

· Se é garantido o acesso a informações e se isso tem viabilizado condições objetivas para as deliberações;

· Se os conselhos têm uma política de comunicação com a sociedade e de interlocução com as demais políticas públicas;

· Se há a articulação com conselhos de outras esferas de governo;

· Se o conselho está deliberando sobre a destinação e os gastos do fundo e se acompanha sistematicamente a execução orçamentária e financeira da área;

· Se a participação, em especial dos usuários, está sendo viabilizada.

Gestão de Recursos Humanos: questões relativas à gestão do trabalho na assistência social, o que envolve todos os atores dessa área, ou seja, gestores, servidores públicos, trabalhadores em entidades e organizações sem fins lucrativos, e também toda a gestão do processo de trabalho necessário ao funcionamento da organização do sistema, os novos desenhos organizacionais, a educação permanente, o cuidado com a não precarização das relações de trabalho, a avaliação de desempenho, a adequação dos perfis profissionais às necessidades do SUAS, os processos de negociação do trabalho, os sistemas de informação e planos de carreira, entre outros. 

Nesse sentido devem ser objeto de análise os seguintes aspectos:

· A existência de carreiras públicas no campo da assistência social, com planos de cargos, carreiras e salários, e os perfis profissionais em relação às demandas do Sistema Único;

· As condições de trabalho dos que atuam na política de assistência social, o estabelecimento de normas e protocolos específicos para a garantia de qualidade e segurança aos trabalhadores;

· O provimento de profissionais em comparação às demandas da assistência social na referida esfera de governo e a formação de equipes de referência para os serviços, os programas, os projetos e os benefícios dessa política e, ainda, para as atividades de coordenação, monitoramento, avaliação, assessoramento, entre outras, relativas à gestão da assistência social;

· As necessidades e os processos de capacitação e qualificação dos profissionais envolvidos na assistência social;

· A existência de mecanismos reguladores da relação entre os gestores, os trabalhadores e os prestadores de serviços nessa área, bem como as diretrizes para as entidades e organizações dessa política;

· O cumprimento dos princípios éticos definidos pela NOB-RH pelos trabalhadores da assistência social;

· O co-financiamento e a co-responsabilidade entre as três esferas de governo no que se refere à gestão do trabalho no SUAS.

ANEXO

ORIENTAÇÕES PARA OS RELATÓRIOS DAS CONFERÊNCIAS ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL

A sistematização dos relatórios das Conferências Estaduais, de responsabilidade dos Conselhos Estaduais, deve seguir os seguintes procedimentos:

PRIMEIRA PARTE:

a) Inicialmente: agrupar os relatórios municipais considerando seu porte (de acordo com a NOB/SUAS: Pequeno I; Pequeno II; Médio; Grande; Metrópole);

b) Em relação ao primeiro objetivo: registrar, por porte, os principais avanços, dificuldades e desafios/proposições, de acordo com os eixos (gestão, financiamento, recursos humanos, controle social);

c) Em relação ao segundo objetivo: sistematizar as 3 (três) principais dificuldades encontradas e as 2 (duas) ações prioritárias propostas por esfera de governo;

d) Ao final do relatório: dar destaque às reflexões e proposições:

i) Oriundas de municípios com especificidades tais como: comunidades indígenas, quilombolas, ribeirinhas, fronteiriças, etc.;

ii) Que afetam grupos de municípios ou regiões do Estado, independentemente do seu porte.

SEGUNDA PARTE:

Esta parte do relatório conterá as discussões acerca dos 2 (dois) objetivos e as deliberações da Conferência Estadual e do DF. 

INSTRUMENTAL PARA SISTEMATIZAÇÃO 

DOS RELATÓRIOS MUNICIPAIS

PRIMEIRO OBJETIVO:

Número de Municípios Pequeno I: ____________

Questão: Neste 2 (dois) anos de implementação do SUAS nos municípios, quais foram os avanços, dificuldades e desafios para a gestão do SUAS, o financiamento, recursos humanos e controle social?

	EIXO
	AVANÇOS
	DIFICULDADES
	DESAFIOS E

PROPOSIÇÕES

	GESTÃO


	
	
	

	FINANCIAMENTO


	
	
	

	RECURSOS HUMANOS


	
	
	

	CONTROLE SOCIAL


	
	
	


 Observação: Repetir este mesmo quadro para Municípios segundo o seu porte: Pequeno II; Médio; Grande; Metrópole.

SEGUNDO OBJETIVO:

Número de Municípios Pequeno I: ____________

Quais foram as 3 (três) principais dificuldades encontradas para garantir os direitos socioassistenciais aos usuários da Política de Assistência Social?

	1.



	2.



	3.




Observações: 

a) Repetir este mesmo quadro para Municípios segundo o seu porte: Pequeno II; Médio; Grande; Metrópole;

b) Identificar no conjunto das dificuldades apontadas as 3 (três) principais. Podem ser feitos alguns comentários esclarecedores.

Número de Municípios Pequeno I: ____________

Quais são as 2 (duas) ações prioritárias ainda não realizadas, mas necessárias para garantir os direitos socioassistenciais no âmbito dos Municípios, Estado e União?

	AÇÕES PRIORITÁRIAS:

	Municípios
	1ª Ação:



	
	2ª Ação:



	Estado
	1ª Ação:



	
	2ª Ação:



	União
	1ª Ação:



	
	2ª Ação:




Observações: 

a) Repetir este mesmo quadro para Municípios segundo o seu porte: Pequeno II; Médio; Grande; Metrópole;

b) Identificar no conjunto das ações prioritárias apontadas as 2 (duas) principais. Podem ser feitos alguns comentários esclarecedores.

OBS.: Para quaisquer esclarecimentos com relação a estas orientações, favor consultar um dos seguintes membros da Comissão Organizadora da VI Conferência Nacional de Assistência Social:

	Nome:
	Telefones: 

	Ademar de Oliveira Marques
	81 3221 3570

	Carlos Rogério Nunes
	11 2108 9115

	Elizeu Francisco Calsing
	61 3315 5116

	José Carlos Aguilera
	61 3340 4122

	Marcelo Garcia
	21 2273 6990

	Patrícia de Souza de Marco
	61 3433 1402

	Silvio Iung
	51 3590 3229

	Simone Aparecida de Albuquerque
	61 3433 1242








PAGE  
3

_1103442567.doc
[image: image1.png]






